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Exmo ,....Sr.., ...Chefe ...d.o.....G.abinê.te?. .do....M.inis.tro....da
Educaçao e Saúde.  

 ... De.vidament.e....inf orma.do. ..passo.., com ês.t.e,
..às...vossas.,maos, um processo..relativo ao pedido...
àe ..estudante d0....C.urso..Normal, ad.esta. Capital., ..ao.

,.S.r_«.. Xinls tr.o Clemente.Kari.ani. ...................... 

 .Cordiais saudações

Ch.ef e....d.o ..G.a.b.i.nê.t.e. ..do ..Inter.v.ent o i
  

 

  

 



J0 de Dezembro de 19^6.

À Secretaria Geral: encaminhar ao Depto. da Educação,

para informar. Effl u/2/947. /

INTERVENTOR fedeíúl/
Sr. Interventor Federal:

Atendendo ao que me propõe o Instituto Nacio

nal de Estudos Pedagógicos, pelo processo n. 106.183/^6,

deste Ministério, remeto-lhe a anexa cópia de uru telegra

ma por mim recebido de alunas da Escola Normal Oficial de

Terezina, que, tendo sido reprovadas em duas ou mais dis_

ciplinas, pleiteam lhes seja permitida a realização de
✓

exames de segunda epoca, solicitando a< V. Excia. a genti

leza de submeter o assunto a apreciação do Departamento

de Educação desse Estado.

Valendo-me da oportunidade, testemunho a V.

Excia. as expressões de minha cordial estima e distin

to apreço.

A S. Excia. o Sr. Dr. Deodoro Pereira Sobral,

Interventor Federal no Estado do Piauí.

Proc. n. 106.183/Z16.
departamento do ensino
PROCESSO N.lkà—

n Recebido em '
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■ÍO OEPARTA.MEWT3 Dí »!)

A DIRETÔRA DA ESCOLA NOR
MAL OFICIAL, para informar.

.Exmo.Snr.Diretor Geral do B.E.

Atendendo a determinação desse Departamento,tenho o prazer de
informar-lhe que o parecer desta Diretória,a respeito do pre-

~ sente/é^identíco^ãõ^quã? consta do ‘Prõc7W-47846746^qus se acha
✓

em nosso arquivo, em que ROSSY ALÍRSA NOLETO e outras alunas des
ta escola,solicitaram do ®xmo.Snr.Interventor,idêntica concessão»
e que foi por este INDEFERIDO,por ato de 24/12/46

DIRETÓRIA DA E3C01Á 1WRMAL OFICIAL,em Te.22/4/57

/7.- - - ;• ■■■. t Diretora.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

CÓPIA - Proc. n. 106.183/46.

Exmç. Sr. Ministro Educação
Palacio Educação - Rio

Nos abaixo assinadas alunas quarto ano Escola

Normal Oficial Teresina prejudicadas duas ou mais discipli

nas quarta prova parcial e exames finais corrente ano pedi

mos respeitosamente nos seja concedido por equidade bene

ficio exames segunda época que serão realizados Fevereiro

proximo ano pt Caso contrario virtude reforma ensino nor

mal sofreremos grandes prejuizos pelo acréscimo do curso

bem como nossos pais residentes interior Estado serão atin

gidos gravemente aflitiva situação economica pt Pensamen

to Diretor Instituto Nacional Estudos Pedagógicos sentido

beneficiar alunos porventura prejudicados essa reforma coin

cide ato Interventor federal neste Estado que dispensou cor

rente ano porcentagem frequência alunos estavam sem direi

to promoção termos regulamento escola normal pt Confia -

mos vosso elevado espirito justiça não permitira tamanha

iniquidade contra pobres alunas piauienses que depois qua

tro anos ingentes esforços terão enfrentar mais tres anos

ou abandonar carreira com enormes sacrifícios aguardamosres

posta dando justo deferimento com brevidade a fim agirmos

cumprimento nossos deveres SDS ATTS Rossy Aurea Noleto,-
Alice Oliveira/ Raimunda Nobre/"ciimaura Freita^ Teresinha

Lima, Miriam Burlamaqui/ Teresiriha Silva/ Geraldina Alcân

tara, Francisca Rodrigues.
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